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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRÒ DE ITAPEMIRIM
/ -

EXERCÍCIO DE .198.:.5!ir...

ASSUNTO
Projeto de liei 90/5^

INICIATIVA: Poder feedutivo ISmicipal

HISTÓRICO: i^^torisa o Poder Exectitivo á desobrigar,
o-Bispado do Espírito Saiito^da coíadição IMpòsta na.

. eseritüra transcrita sob nc 652j no Livro 3-.J^ do
•Cártorio privátívo desta• Comarca" • ■

-/

AUTUAÇÃO-

Àos ^62 (10) dias do mês de . deaembro^ do ano de
cíncpenta.e cpatro \ ; ' ■ , .

mil novecentds e oitenta e , \ > aütúo o Projeto de Lei .

supra-citado e mais documentos que se seguem

'  ■ ■ y

Período da, presidência: 19 5^ a 19. '
Presidente: .■ Ãlc^r da, Silva Cândido -
Vice-Presidente: Elimariò Costa Imperial

r Secretário: | ■ - ■ ' - ' " i'

2* Secretário: '



GAMARA MUNICIPAL

D E

GAGHOEIRO DE I TAPEMIRIM

ANO:- 1954

f;í m A;í A // //[ .
ASSUNTO:- Projeto de Lei ns t• j F-'-,!] ̂

(|;,y

'  INIGIATIVA:- Poder Executivo Municipal

HISTÓRICO:- Áutorissa o Poder Executivo a desobrigar o Bispado do Espí
rito Santo da condição imposta na escritura transcrita sob
n5 652 no Livro 5 J do cartório privativo desta Comarca.

A U T. U A Ç A O

Aos dez dias do mês de dezembro de mil novecentos e cin

qüenta e quatro, autdo os documentos que seguem.

Secretário



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

J=REFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAREMIRIM

OFICIO N°

ANEXOS

428

Oaciloeiro de Itapemirim, 7 de dezemlDro de 1954

Exmo. Snr.

Bresidente da Gamara Municipal

Nesta

Pelo presente envio a V. Sxa. o projeto de lei

com referencia a doação á Sociedade de Instrução e Colonização
constituída pelos Padres Agostinianos Becoletos a área descri
ta no referido projeto»

*^erto da aprovação do projeto, solicito urgência, na
forma da lei, para a tramitação do mesmo, de conformidade com as

disposiçSes legais em vigor»

Atenciosas ífeudaç^eé

N
PE

ola Borelli

O MUNICIPAL
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO «—J^-i^^-í-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

%
OFÍCIO N.°.

ANEXOS j^CWlSSG líB LEI Hô

Vv p /•P '

ii Jíâí í4 h fp^./9\Á ,
•-■V' ■'i-V

Ml '
•í-

Aft. IB - rica o poder Executivo autorizado a desoTarigar
o Bispado do lSp£rito Santo da condiçâfo imposta na escritura
transcrita soTd nâ 65E no LB S J do cartório privativo desta Oo»
marca relativamente à proilaição de venda ou transferência a
terceiros, no tocanté à área de 18m de frente por S4 de fundos,
na ri:fâ remando nest'a cidade, onde se acha a Oasa Paroguial,
podendo ser feita livremente doação, venda ou g.ualqLuer ato de
alienado independente de anuência da Municipalidade, eancelan«»
do-se tôda eondiçêfo impeditiva, presente ou futura, em relação
á dita área»

f

irt» 22 - Esta lei entra em vigor na data de sua publi**
caçlo, revogadas as disposições em contrário»

JÜSTiriOJiTIVâ

Oonforme se vê do requerimento anexo, do Bispado do BS"
p£rito santo, êste prêtende doar, â Sociedade de Instrução e
Colonização constituída pelos Badres Agostinianos Becoletos,
a área descrita no projeto»

Gomo ha uma condição impeditiva, segundo consta da Oer*
tidão anexa â petição ^unta, e feito êste ato, Justo, â colenda
câmara, para'o fim de cancell-la, de ãcôrdo com o pedido ali
mônoionadoe

Certo da aprovação do projeto, solicito üBGEÊlTOIâ, na for*
ma da lei, para a tramitação do mesmo, de conformidade com as
disposições legais em vigor©

Cachoeiro de Itapemirim, 7 de dezemlaro de lésé

üM 7oia Borelli
O MÜLTIOIEâL
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o Bispado do Espirito Santo, com sede era.Vitoria,

vera dizer a V. Ex^ que pretence doar uraa área de ter

reno com dezoito (I8) metros de frente por vinte qua

tro (.Zk) metros de fundos, à Rua D. Fernando, nesta ci

dade, à Sociedade de Instrução e Colonização, onde

atualmente foi construida a"Casa Paroquial" desta Fre-

guesia.e pertencente a dita Sociedade de Instrução e

Colonização, constituida por Padres Agostinianos Re-

Goletos.-

Acontece, porem, que o terreno que pertence" ao su-

plicante foi doado, por essa Prefeitura, sole a condi

ção de não poder ser vendido ou transferido a tercei

ro.

Gomo a Sociedade de Instruça.o e Colonização vai

transferir sua sede para o Guandu, nesta cidade, em

virtude de o Bispado ter dividido a Paróquia, e em gra

tidão aos serviços que, há mais de 25 anos, vera prestan-
1  ̂ ^

do os Padres Agostinianos Reaoletos a Diocese do Espi

rito Santo, vem solicitar de V. Ex^, por intermédio

de autorização da Gamará Municipal, seja permitido

transferir, vender ou doar a mencionada area, livreraen-
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^ÃGtóÈiRQ - DE ÍTÍPEMIEIM :•; ^ : lâTAD©:

MÍL(®ÍIISÍBi^^
TabeUãô è Ófíclál

Registeo Geral ;de ImçDveis/; Títulòs é: D e Erptestp de Letras
3, Púbíicds Fórnias/ Reçpniiecimento de Firmas

e outros serviços de TabeÜpnato -
Escrituras,

M  Tátiélião do .
Cartório;dp 1°. Ofício desita--pid^de..e
Oficial "dos Registros de Imóve.is ,"Tí- r
tü 1 ps e D6oument ós e .Ejotés.to de Le- :"

:tras^^daHOSfiàí éliaiõiídèfrd-dejltãper ' •;
mirim, E. E. Santo, por nomeaçãp. na , r
.forma da lei, etc. ■ ^

-;; rC"E;R:T Í verliãl^da^pkrte:^-!!"
■ íére ssada j: qiie:: .:liEC-Qs.. destipados^.ra.:Tránacr'lção-; :
.dos:LfndveiGj existentes en seu Csn^toíiop'déntrétêlèB^
"dd ide gunhavdè- ' ;
1930, consta;i;íiayep /sldd, f eid^a; a;;iii'-^scrição-so ; - .
652 ,.de ^ ordem, emrque['dvBidpadD dO:;;!;^ SantoV adquiriu
da Prefeitura:..Munidipaildd^Qacááeirp^deu^ ipor. •:

:-;esbritúr.a.:PUdlic.a::;de^idua|ãdiÍnt^ dé- ;:1Í de mauçb' ' -■
deii í;93Q;j,;ilassada' ■i:)eib;-;:|Ta;deÍlaó'....sto .de: içarr-
:..val|id, Bfágaj. .um .tepreUd ipov^ladu;dód cidades' , '
■a/itiuá -í) r"; Fernando j .: còm a i área total ide ■Í.314.m!etr.G..a, e.. r.
464 '-'cèhtímétrps. ■duad^ . limitandó^sè -por l.aào '.-.com ■
ahPr;açai;dá:dgre:ias ;;,porLo.U^ um;ímro- 'd'â; -lgrêJa-;a^ ■
existente na r-UÍd;:D;r FeírnáfadOj; :t)ori;Outro,:com terim^^ e -
"divisa dQ.i;Í)r.;,."Ari"staU ■portug:aÍi;Wevés:':a norinutro com ter
reno e. divisa de; Hatum,.,.ÍPellx4dat'uni du "quem".de idireitov -
(lSRTIFÍGÂ:"EAI3r--úüei..dD ; aludido, registro" consta"" a nondioão
do..- .teorcMsdinte;;;"..Õ; "Bis^ Sspé,.'Santo^.-não pUderá"""-

■ vender:.çôültrãnsíerír/.o.i.terren^^ doadoi;,;:o;;qual' so ser«
virá "pérá"uddiiexciuslvo:-.tó Ãíatriz'desta- cidade-j
ou para ■quaÍquerndUira nerventla,,,do,, mesmd' Bispado"." 'ÓER =
TÍFICm- "PINâLlVE:Nl©tqUe,s,i nuím do :-terreno acima refe»
rido, a Socl"èdadeÍiinstrução-,e-'Colonização construiu W.dA
QASâ solo nimiero- .54;? - 'coiif orriie averbação'procedida em -26



AáiAO
^^r.^ucc em cumprimento ao despacho de fls,
que nesfa data foram distribuídas cdpias do
presente projeto aos srs, vereadoras

}i.cipeíjiLi'Li7i,.XÂ.ji,e._^p_zem'bTo :■ 54 ■

ê E C R £ T .i r; ! 0

Dispensado o prazo para recebimen
to de emendas, a requerimento do vereador
César de Brito Portas Pilho, encaminhe-se
o projeto à doutas ComissSes.

Data supra

Presidente da Câmara

Jè-I 1
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AprovãdQ em discussa-.

•M 4as ses^.óes,JJ:.i J.^ < ^ ̂
-K

/a ' '•, -^í •.?-7 '* /-) ri
ri Ou-í L-^UO

Jalc. das e'\"Siõ ví,^?."?:..-' lê-../. ..
^ ̂ 5^^
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CM~132/54

1

31 í 2,3 ds desesibro de 1954

fí:ciao. Sr»

Kello Yola 5oi-elli

DD» Prefeito Municipal

H e s t

fenlio o praaer às passar àc iuRob d© Y, Ejca, ̂ para os

devidos fins de aançSo, o incluso pro.ieto de lei '30/545 apro-
/•» '

vado por esta Gamara»

De açôrdo coíh a'Lei 55 da 30/12/347 iOrganisaçao Munici

pal), é dc de a (10) diaa o oras o para que o referido pro.ieto ds

lai soja por Exa» sancionado»

7alho-ms do c-nsejo para apresentar a V»nxa., ííii iiiias

Atenciosas SaudacSes

Dr, Slimário Gosta Imperial
Vioe-Pi-esideiite" da Câmara ■
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PSOJE'1^0 HS LSI Ne 90/54

Art. lâ - Pica o Poder Esecutivo autorizado a desobrigar c

Bispado do Espírito Santo da condição imposta na escritura- trans

crita sob ns 652 no Le 3 J do eartdrio privativo desta Coinarcís.

relativamente â proibição de venda ou transferência a terceiros» ■

no tocante à área de 18® de frente por 24 de fundos, na rua D»

Pemando nesta cidade, onde se acha a Casa Paroi^uial, podendo ser

feita livremente doação, veada ou qualfiuer ato de alienação inde

pendente de anuência da Municipalidade, cancelando-se tôda condi

ção ini];5e'ditiva, presente ou futui^, em relaçao à dita área,

Art, 29 - Esta lei entra, em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições ea contrário.

Sala das SessSos, 27 de fezembro de 1954

Er. Blimário Costa Imperial.
Tice-Prêsidente da,Gamara.
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